
 

              ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU 

 

MUNICÍPIO DE ABRANTES 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Edital 
 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

 

FREGUESIA DE ALDEIA DO MATO 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Aldeia do Mato 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Aldeia do Mato - Sede da Junta de Freguesia     

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   00001  e o Nº   0660   ) 

Secção de Voto nº      2     em  Carreira do Mato - Sociedade Recreativa      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº  A-0003 e o Nº A-0634  ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

 

FREGUESIA DE ALFERRAREDE 

 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Alferrarede 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Alferrarede – Escola E. B. 1 nº 3 de Abrantes (Plátanos)   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0001  e o Nº   1872   ) 

Secção de Voto nº      1     em  Alferrarede – Escola E. B. 1 nº 3 de Abrantes (Plátanos)   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº  UE - 1  e o Nº UE - 1  ) 

Secção de Voto nº      2     em  Alferrarede – Escola E. B. 1 nº 3 de Abrantes (Plátanos)   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   1875  e o Nº   3447   ) 

Secção de Voto nº      3     em  Alferrarede – Escola E. B. 1 nº 3 de Abrantes (Plátanos   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   3451  e o Nº   4346   ) 

Secção de Voto nº      4      em  Alferrarede Velha – Escola E. B. 1      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº A-0001 e o Nº A-1392 ) 

Secção de Voto nº      5     em  Casais de Revelhos – Escola E. B. 1      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº B-0002  e o Nº B-0889  ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

 

 

FREGUESIA DE ALVEGA 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Alvega 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Alvega – Sede da Junta de Freguesia      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0002  e o Nº   0795   ) 

Secção de Voto nº      2     em  Monte Galego – Escola E. B. 1      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº B-0001 e o Nº B-0583 ) 

Secção de Voto nº      3     em  Tubaral – Escola E. B. 1       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº D-0001 e o Nº D-0366  ) 

Secção de Voto nº      4     em  Casa Branca – Escola E. B. 1       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº C-0008 e o Nº C-1081  ) 

 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

 

 

FREGUESIA DE BEMPOSTA 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Bemposta 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Bemposta – Sede da Junta        

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0002   e o Nº   1812   ) 

Secção de Voto nº      2     em  Brunheirinho – Escola E. B. 1      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº B-0001 e o Nº B-0767  ) 

Secção de Voto nº      3     em  Água Travessa – Escola E. B. 1      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº A-0003 e o Nº A-0842 ) 

Secção de Voto nº      4    em  Vale de Açor – Escola E. B. 1      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº C-0001 e o Nº C-0213  ) 

Secção de Voto nº      5     em  Chaminé – Escola E. B. 1       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº D-0001 e o Nº   D-0361 ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

 

 

 

FREGUESIA DE MOURISCAS 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Mouriscas 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Mouriscas – Sede da Junta de Freguesia      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0006  e o Nº   2635  ) 

Secção de Voto nº      2     em  Mouriscas – Sede da Junta de Freguesia      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   2640  e o Nº   3853   ) 

Secção de Voto nº      3     em  Engarnais Fundeiros – Escola E. B. 1      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº A-0005  e o Nº A-3598  ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

 
 

 

FREGUESIA DE PEGO 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Pego 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Pego – Cave da Sede da Junta de Freguesia      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0002  e o Nº   1762   ) 

Secção de Voto nº      2     em  Pego – Cave da Sede da Junta de Freguesia      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   1763  e o Nº   3195   ) 

Secção de Voto nº      3     em  Pego – Cave da Sede da Junta de Freguesia     

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   3197  e o Nº   4161   ) 

 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 

 



 

              ELEIÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU 

 

MUNICÍPIO DE ABRANTES 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Edital 
 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

 

 

FREGUESIA DE RIO DE MOINHOS 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Rio de Moinhos 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Rio de Moinhos – Escola E. B. 1 - Largo 5 de Outubro   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0009  e o Nº   1607   ) 

Secção de Voto nº      2     em  Rio de Moinhos – Escola E. B. 1 - Largo 5 de Outubro   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   1608  e o Nº   2376   ) 

Secção de Voto nº      3     em  Amoreira – Escola E. B. 1       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº A-0155 e o Nº A-2219  ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

FREGUESIA DE ROSSIO AO SUL DO TEJO 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Rossio ao Sul do 

Tejo funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Rossio ao Sul do Tejo – Escola E. B. 1 nº 5 de Abrantes   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0001  e o Nº   1974   ) 

Secção de Voto nº      2     em  Rossio ao Sul do Tejo – Escola E. B. 1 nº 5 de Abrantes   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   1981  e o Nº   3524   ) 

Secção de Voto nº      3     em  Rossio ao Sul do Tejo – Escola E. B. 1 nº 5 de Abrantes   

 (eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   3525  e o Nº   4362   ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES 

DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

FREGUESIA DE S. FACUNDO 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de S. Facundo 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  S. Facundo – Sede da Junta       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0001  e o Nº   1067   ) 

Secção de Voto nº      2     em  Barrada – Posto Médico       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº  B-0003  e o Nº B-0680  ) 

Secção de Voto nº      3     em  Vale de Zebrinho – Posto Médico      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº C-0005  e o Nº C-0349  ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

FREGUESIA DE S. JOÃO 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de S. João 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Abrantes – Escola E. B. 1 nº 1 de Abrantes (Quinchosos)   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0001  e o Nº   2323   ) 

Secção de Voto nº      2     em  Abrantes – Escola E. B. 1 nº 1 de Abrantes (Quinchosos)   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   2324  e o Nº   3231   ) 

Secção de Voto nº      3     em  Barreiras do Tejo – Escola E. B 1 Raul Figueiredo    

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº A-0001  e o Nº A-0699 ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

FREGUESIA DE S. MIGUEL DO RIO TORTO 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de S. Miguel do 

Rio Torto funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  S. Miguel do Rio Torto – Casa do Povo     

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   0002  e o Nº   1314   ) 

Secção de Voto nº      1     em  S. Miguel do Rio Torto – Casa do Povo     

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   UE-1   e o Nº   UE-1  ) 

Secção de Voto nº      2     em  S. Miguel do Rio Torto – Casa do Povo     

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº   1315  e o Nº   2099   ) 

Secção de Voto nº      3     em  Arreciadas – Casa do Povo       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº A-0001  e o Nº A-1136  ) 

Secção de Voto nº      4      em  Bicas – Escola E. B. 1       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº B-0001  e o Nº B-0781  ) 

Secção de Voto nº      5     em  Arrifana – Escola E. B 1 nº 6 de Abrantes     

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº C-0001  e o Nº C-1246  ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 
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DE VOTO E NºS DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Nota: Este modelo de edital deverá ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respectivas freguesias e da sede do município, 

 

FREGUESIA DE TRAMAGAL 
 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, faz público, nos 

termos dos nºs 1 e 2 do artigo 43º da Lei nº 14/79, que as secções de voto da freguesia de Tramagal 

funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 7 de Junho de 2009 nos seguintes locais: 

Secção de Voto nº      1     em  Tramagal – Escola E. B. 1 nº 1 de Tramagal     

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº A-0005  e o Nº A-1296  ) 

Secção de Voto nº      2     em  Tramagal – Escola E. B. 1 nº 1 de Tramagal     

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº A-1298  e o Nº A-2133  ) 

Secção de Voto nº      3     em  Tramagal – Jardim de Infância      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº B-0002  e o Nº B-1120  ) 

Secção de Voto nº      4     em  Tramagal – Jardim de Infância      

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº B-1121  e o Nº B-2010  ) 

Secção de Voto nº      5     em  Tramagal – Escola E. B. 1 nº 2 de Tramagal (Penha)   

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº C-0003  e o Nº C-1241  ) 

Secção de Voto nº      6     em  Crucifixo – Escola E. B. 1       

(eleitores com número de inscrição no recenseamento compreendido entre o Nº D-0001  e o Nº D-1052  ) 

 

Abrantes, 26 de Maio de 2009. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Nelson Augusto Marques de Carvalho 


